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I - RELATÓRIO 

   Para responder à consulta, nossas análises levaram em consideração a Resolução 36/2004 que determina 
prazos e conteúdos dos Projetos e Ações em Saúde para o município de Porto Alegre. Nesse sentido, a 
documentação recebida estava completa e com todas as informações pertinentes. Analisando o documento 
apresentado, observamos que:

1. O presente Relatório é referente ao contrato nº 215/2008, Termo Aditivo nº 799/2011, do 
Programa Estadual Saúde Perto de Você – Ação de Apoio aos Hospitais Vinculados ao SUS. 
O Hospital, através do referido contrato, recebeu recursos financeiros no valor total de R$ 
586.179,07, divididos em 3 parcelas de R$ 195.393,02.

2. A participação do Hospital junto ao Programa Saúde Perto de Você é para o recebimento do 
Incentivo Básico (R$199.179,07) e do Incentivo Saúde Mental (R$387.000,00), este último 
referente ao funcionamento de 20 leitos psiquiátricos e 30 leitos de Álcool e Drogas.

3. O Hospital encaminhou o Relatório Padrão do Programa, onde informa que cumpriu a 
totalidade das metas propostas, com exceção da meta 1, de estar contratualizado com o 
gestor do SUS. Em relação a este aspecto, é informado o nº do processo que tramita na SMS, 
de elaboração do Plano Operativo e formalização do contrato do Hospital com a Secretaria.

4. Em relação aos atendimentos realizados, que buscam comprovar o cumprimento das outras 
metas estabelecidas, o Hospital incluiu relatórios que demonstram a oferta geral de 
atendimentos ambulatoriais e de internações. De acordo com estes dados, o Hospital atendeu 
no período em análise, 92% dos procedimentos para o SUS. Em relação à especialidade 
“Clínica Psiquiátrica”, o relatório informa que no período em análise, a média mensal de leitos 
SUS foi de 51,1, e de internações SUS foi de 68,3, não especificando a indicação Álcool e 
Drogas. 

II - DECISÃO DA SECRETARIA
 Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica considera que o Hospital cumpriu 

com as metas quantitativas propostas pelo Programa Saúde Perto de Você e submete esta análise à 
deliberação do Plenário.
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